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fj Q ue Su a di ta I\Ja ~es t:1I1 e . espNa da in.Iert! et i~c1 J us ti"a, da Aposto
!> lic a Peu dc ncia , e {l o Pate rn al arrel:lo de Sua Sa nt.idado hu ma rcl,ar:\,.:ào tal,
" e t âo sig ni fi cnntc ç que faça cessar t:10 prourpta men to como he nccessa
" r io , estas e outras i:;-ualme n te j ustas , e reverentes q ueixus , e com
" ellas o escandalo publ ico , q ue nào sóua C õrtc de Lisbou , mas em to
" d;l a E uropa tem d ado algu ns j\l i u i .~ l rn ~ fie Sua San Iidad e , com <lo

" declarada, e descoberta coopera ção, q ue cont ra todos os re feridos p ri u
" cípios, e contra o d-c óro de Sua mes ma ~alltidade, e de S ua Mage s
" ta dc Pidclissiuia , tem man ifestado , e e stão manifestando sem rnbu
» . lir> na JlI :~ Sllla Côrte Cautl!;a da Igreja, a fa vor tI" s execrcndos insul
" t os , c ,Iall ahorniuuveis calumu ias, que todo o Governo, e l,du o com 
" mil til d" Companhia dos I{,,;-g ularos denominada de J esus toiu commoü ido
" nu Rei no ,Ie I'orlugal , c cm toüos os seus Ilr"u ill i .)s LJ llra m.,rillOS',

" fl ue )1(H fim, e conc-usâo de tudo espe ra ~tH& .''lage~lade FiJ.eli ssim;&
" com a me sma fir meza, que IVg"o que se , 1<:~ s i par" 1O os ohstuculos , qqll
., t em im pedid o os caminhos de cheg ar :i prllse nça do Sa nrissimn Padrf'l
" a verdade , IIue he notona a todo o Huino de Por tugal , e a todas as
" q uatro partes do .'\l ull tlo rlescober to , fI :,O sóse redu't ir:' uso l>n ·dilo Bre
., ve aos le rmos competentes, e decorosos qU l' cons tâo d os e xemplo'> dos
" ou tros Bre ves ex pedidos para e C ur"a de Porl.ugal 1I0'l. cases semcfhan
" tes ; tuas tam bé m ' Iue Sua Santidade, recordando as sign i tica lltes, e ur ,
" gentes Re proson tações , ([l I" 11 0 Hcal S orne da mes ma ~la~es tade Fi~

" delissima li,r50 apresentadas ;( Santa Sedo Apo stolica , pelas C artas.
" Instruct ivas, e Regias 1I~ oito de O utubro de mil scteccntos c incoen
» e sete ; dez de Fe ve rei ro d e mil setecentos cincoc nta c oito ; e vin te
" de Abril (leste presente annc da mil setecentos cincoenta e nove ; lião
» só reconhece rá a indispensavcl necessidade, que aurhorisa o mesmo J\l1J~

» 113rcapara defende r a !lQg-urança ,iaSua Real Pessoa, dos seus Rei nos, cVas
" sallos ,Iell!',, ; mas t ambém que Su a Mag ~>ltade Fidclissima, te m ap u_
" ral lo os ulti mes ;Ipiccs da s ua Heligiceissime Veneração a Sua Soerí
" dado, eAI t udo o 'lue o Direito Divino, Natural, e das Gentes, e os
" e xemplos dos casos scmelha ntca , pos to q ue in oomparavohneute menos
.. e scusados, e menos dignos de Providcucia , pcdi ão per mitti-lo e res-e
" peito de huma tão cal amitosa conjull lura.

No Suppl. á Colite. d~s Brcvu
PontljicKn.

.--.q..----.
Attl~ndendo á P iedade , que constitue a e ednceq ão , e instrucção da
M ocidade , para co m citas se ha bili tarem mel hor para o serviço de Dece;
e Meu , e para se fazere m capazes.de conlribu irpara o bem ccmm um da
P a tria , o" que louvavelmente se applicaçãc aos Estudos das L ing ual
l .at !Il :! , Grega , He b raica , e da Rethorica , e ao (avor de qlle se fazem
dignot' os Profesores , e mais pessoas pertencentes ao est abelecimen to
d os mesmos Estudos: He i l)(lr bem dispensa-los para que na Chancellaeia
lião pag ue m Direi tos Vcl hQ:!; dal Car fasçque se lhe s passarem ,108 referi 
dos e mpregos, e dos Emolu mentos, q uo por ellas lhes tenho mandaao
estabelecer . O C onselho d a. Fazenda o tenha assim entendido , e Q fa9a-
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executar. Nossa Senhora da !\judü, em t1 de Setembro de 1769.-COUl
a Rubrica Sua Magestade.

Na Coliec. da Des, Gam6oa•

• e__

Sendo infor mado , qee nas ccceeiõee , e m que 311 l\1inhall Leis nova
mente promulgadas se costumâc remetter aos Tribunaes , e ainda ás Co
marcas do Remo, ee tem cmmittido o Hcito" o Claustro da Universilla·
de de Coimbra . que pela sua lnsü tuicâ c dev e ser plenam ente i nfor mad a
de todas as M inhas Leis, como a fonte donde se derivâc as doutrinal! ,
para a boa o bser vancia , e eaecuç ãc dellas ; e que pele disfincta attençâe ,
que merecem os se us Profeesoree , foi sempre por Mim, e pelos Senho
res Reis Meus Predecessores contemplada : He i ror bem, qu e logo se·
ja remenida á mesma Universidade huma Collecç ão compiela , que con
tenha o numero de eincccnte exemplares de cada hum» dlts L eis, que se
t em pu blicado desde que a Divina Providencia 1\1 c rlevolveo a Gorôa des
tes Reinos até agora, e (lue o mesmo se prat ique daq ui e m diante com
todas as outras Leis, qu e Eu for servido promulgar pelas di lf~rentc!l Re
partições do .Meu Real Oc-erno , incluindo-se Iambem as cond ic;Õt's dOI
Cont ractos , que se arrematarem. A J unta dos Ires Estados o te nha assim
entcndido , e o faça execut ar pelo que lhe pertence. ralado de Nossa
Se nhora da Aj uda I e m o I: de Outubro de l1b9.-Com a Rubrica de
Sua Ma[;CSlade.

Na Collec do Dn. Ga"'hoa•

.-----.
G a!lpa r de Saldanha ..I' Albuqu erque. Reitor da Universidade de Coim
bra, do l\Jeu Conselho. Amigo . Eu RIRei como Protector que Sou da mcs .
ma Uni versidade vos e nvio muito saudar : Por qua nto pela reclusão 11 0 8

R egulares da Companhia denominada de .Jesue, fechando-se as Aulas dos
E.s ludofl de Filosofia nos termos e m q ue antes se achavào ao tempo da
d ita reclusão fi car ão os Estudantes na impossibilidade de provarem o rem
po I que havião cursado , e de fazerem os seus Exames na fôrma dos E!l·
tatutos , para com e lles se habilitarem: E poe que n ão foi da l\l illha Real,
e Pia intenção, que daquelle justo, e necessa rio procedimento. e dos mais
que COIl! igual percisão tenho ordenado, depois delle se !ll'g uisfIe, ou siga
a terceiros o menor prej uizo : Hei por bem fIUC não só se leve e m con
ta Ml9 sobreditoa Estudan tes lodo o tempo, que haviâo cursado até o dta
do mesma reclusão, mas t nmbem que se lhes supra eqoelle, e m que por
C6QS8 della forlo imped idos pata completare m o anno , que se achava
decorrendo . l!: Hei outro sim por bere , q uo por ern , em quanto Eu n&o
der outra Providencta , con voqueis huma J unta co mposta da s Pessoas,
qUlJ vos parecerem mais idoneas , p81& nellas se re m ex aminados , e qua..
)jf}oaoos eatre equetíes G$ludante8 J fJUliII houverem acabado os g stufio8


